
CONTRAT N°132/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, CARITAS PAROQUIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO. 

o FUNDO MUNICIPAL DE EDucAçAo DE SANTO AMARO - BAHIA, Pessoa JurIdica de Direito Püblico 
Interno, corn sede na Rua Praça da Purificaçao, s/n, Centro- SANTO AMARO - BA, inscrito no CNPJ sob némero 
18.716.237/0001-39, neste ato representado pela SECRETARIA DE LDUCAçAO, Sr°. LUIZ AUGUSTO 
FUMANERI, portadora do RG n° 9524053 e inscrita no CPF n° 201.705.809, devidarnente autorizada por Ato de 
Delegaçao do Senhor Prefeito Municipal de Santo Amaro, conforme Decreto N° 361/2018 e pelo PREFEITO, o 
Sr. FLAVIANO ROHIRS DA SILVA BOMIFIM, brasileiro, solteiro, agente polItico, RG n° 756779707, CPF n° 
784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, 
doravante denominado LOCATARIO, e do outro lado, a pessoa jurIdica CARITAS PAROQUIAL NOSSA 
SENHOR.A DO ROSAR!O, inscrito do CNPJ sob n°11.200.838/0001-45 , corn sede na Avenida Ferreira 
.Bandeira n37, praca Dr. Joviniano Barreto Centro Santo Amaro - Bahia, neste ato representàda pelo SR. KLEBER 
SANTANA, brasileiro, rnaior, solteiro ,inscrito no CPF sobre o n°: 406.366.405-82 e RG n°: 255547862, 
doravante denominado LOCADOR, celebra este contrato de Prestaçao de Serviços (Locaçao de Irnóvel), mediante 
as clausulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este Contrato na LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA AVENIDA FERREIRA BANDERA No 
37, PRA()A DR. JOVINIANO BARRETO CENTRO SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, COM FUNCIONAMENTO, DA ESCOLA MUNICIPAL 
CIRCULO OPERARIO CATOLICO DE SANTO AMARO NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - 
BAmA, deste municIpio, em conforrnidade corn o Processo Administrativo n° 273/2019 e Dispensa de 
LicitaçAo n° 057/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçOes e 
ao disposto na Lei n° 8.245 de 18.10.91. 

1 .1 - 0 LOCADOR fica obrigado: 

I - a fornecer ao MLJNICIIPIO descriçao minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega corn expressa 
referenda aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vicios ou defeitos anteriores a locaçao; 

II - a entregar ao MIJNICLPIO o irnóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bern como Ihe garantir, 
durante a vigéncia deste Contrato, seu uso pacifico; 

III - a pagar os irnpostos, as taxas e despesas extraordinarias, que inci*m on venham a incidir sobre o irnóvel; 

1.2 0 MUNICIPIO fica obrigado: 

I - a pagar, pontualrnente, o aluguet, as despesas ordinárias de telefdjefèonsurno  de força, luz, água e esgoto; 

II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquJr no on defeito cuja reparaçáo a ela incumba, 
bern corn as eventuais turbaçOes de terceiros; 

III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no irnOvel,•pthvocados por seus agentes; 

IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos áoñdorniniais, bern corno de qualquer intimaçäo, 
multa on exigéncia de autoridade püblica, ainda que dirigida a ele, LOcatário; 

V - a permitir a vistoria on visita do imovel nas hipóteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

VI - a restituir o imOvel, Linda a locaçao, no estado em que o recebeu,salvo as deterioraçOes decorrentes do seu uso 
normal; 
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2.1 - Este Contrato tern o valor rnensal RS 3.000,00 (Três mit reals), perfazendo o valor total do contrato em RS 
36.000,00 (Trinta e seis mil reals), pelo periodo de 12 (doze) meses, a ser pago ao LOCADOR para execução 
total do serviço previsto na cláusula primeira. 

- 

2.2 - Os valores fixados na Clausula Sexta, do presente instrurnentocontratual, serAo reajustados anualmente corn 
base no IGP-M acurnulado, exceto na hipótese de orientação on critério superveniente estabelecidos pot orgao(s) 
governarnental (is) cornpetente(s). 

CLAUSULA TERCEII4A - PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigéncia do presente se da pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.. 

3.2 - 0 presente contrato podera ter a sua duraçao prorrogada pot iguais e sucessivos perlodos com vistas a 
obtençäo de .precos e condiçOes rnais vantajosas para a Administraçao, limitada a sessenta meses. (Redaçäo dada ao 
inciso pela Lei no 9.648, de 27.05.1998), Conforrne art. 57,11, da Lei 8:866/93 

CLAUSULA OUARTA - RECURSOS: 

4.1 - As despesas deste contrato serAo oriundas da seguinte dotaçao orçamentária: 

UNID. oRçAMENTA1uA: 1218 - Fundo Municipal de Educaçâo 
PROJIETO ATIVJDADE: 2038 - Funcionamento da Rede de EducaçAo Básica - Ensino Fundamentat 
ELEMIENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Pessoa Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE: 0119000- Transferência FUNDEB (aplicaçâo em outras despesas de Edueaçao Básica - 40%) 

0104000 - Contribuiçâo ao Programa Ensino Fundamental - Satário EducaçAo 
7101000— Receitas de Impostos e Transferéncia de Impostos - 25% 

CLAUSULA OUH'4TA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato será regido e, especialmente nos casos ornissos, pelas normas da Lei Federal n° 8.666 - de 21 de 
junho de 1993, e suas alteraçOes posteriores. 

5.2 - Este contrato flea atretado a Dispensa de Lieitaçao no 057/2019. 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE, DESTINACAO E UTILIZACAO: 

6.1 - Será do responsabilidade do LOCATA1UO as despesas que deJa decorrer, hem corno quaisquer outras 
durante a locaçao do imóvel. 

6.2 - 0 imóvet objeto desta tocação destina-se exclusivamente ao funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL 
CIRCULO OPERARIO CATOLICO visando atender as necessidades da Seeretaria de Educaçao. 

6.3 - 0 irnovel sornente poderá ser utilizado pelo MIJNICIPIO, para instalaçao e funcionarnento do próprio órgão, 
vedada sua utilizaçao para quaisquer outros fins, hem corn sua transferéncia, sublocaçao, ernpréstirno ou cessAo, a 
qualquer tItulo, no todo on ern parte. 

CLAUSULA SETIMA - MLJLTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustificado na prestacäo do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o LOCATARIO as 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lel 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

7.2 - Pela inexecução total on parcial e descurnprirnento do quaisuer cláusulas, almneas e itens deste contrato, a 
adrninistraçao poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao LOCATARIO as sançôes previstas nos artigos 81 a 88 
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CONTRAT N°132/2019 

CONTRALTO QUE ENTRE SI FAZEM, BE UM LABO, MUNICIPIO BE SANTO AMARO F, DO 
OUTRO, CARITAS PAROQUIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO. 

o FUNIDO MUNICIPAL BE EDUCAçAO BE SANTO AMARO - BAIIIA, Pessoa Juridica de Direito Püblico 
Interno, corn sede na Rua Praça da Puriflcaçao, s/n, Centro- SANTO AMARO - BA, inscrito no CNPJ sob nürnero 
18.716.237/0001-39, neste ato representado pela SECRETARIAL BE EBUCAçAO, Sr°. LUIZ AUGUSTO 
FUMANERI, portadora do RG no 9524053 e inscrita no CPF no 201.705.809, devidarnente autorizada por Ato de 
DelegaçAo do Senhor Prefeito Municipal de Santo Amaro, conforme Decreto No 361/2018 e pelo PREFEITO, o 
Sr. FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF no 
784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro 

- Ba, 
doravante denprninado LOCATARJO, e do outro lado, a pessoa jurIdica CARITAS PAROQUTIAL NOSSA 
SENHORA DO ROSARIO, inscrito do CNPJ sob n°11.200.838/0001-45 , corn sede na Avenida Ferreira 
Bandeira n37 praca  Dr. Joviniano Barreto Centro Santo Amaro - Bahia, neste ato representada pelo SR. KLEgER 
SANTANA; brasileiro, rnaior, solteiro ,inscrito no CPF sobre o no: 406.366.405-82 e RG no: 255547862; 
doravante denorninado LOCABOR , celebra este contrato de Prestaçao de Serviços (LocaçAo de IrnOvel), rnediànté 
as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este Contrato na LOCAçAO BE IMOVEL SITUABO NA AVENIDA FERREIRA BANDERA No 
37, PRAA BR. JOVINIANO BARRETO CENTRO SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO BA 
SECRETARIA MUNICIPAL BE EBUCAçAO, COM FUNCIONAMENTO, BA ESCOLA MUNICIPAL 
CIRCULO OPERARIO CATOLICO BE SANTO AMARO NO MUNICJPIO BE SANTO AMARO - 
BAHIA, deste municIpio, em conforrnidade corn o Processo Administrativo no 273/2019 e Bispensa de 
Licitaçâo no 057/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas posteriores alteraçOes e 
ao disposto na Lei no 8.245 de 18.10.91. 

1.1 -0 LOCABOR fica obrigado: 

I - a fornecer ao MUNICIPIO descriçAo rninuciosa do estado do irnovel quando de sua entrega corn expressa 
referéncia aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vIcios on defeitos anteriores a locaçao; 

II - a entregar ao MUNICiPlO o irnóvet em estado de servir ao uso a que se destina, bern como the garantir, 
durante a vigéncia deste Contrato, seu uso pacifico; 

lit - a pagar os irnpostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidarn on venham a incidir sobre o irnóvet; 

1.2 0 MUNICIPIO flea obrigado: 

I - a pagar, pontuatrnente, o atuguel, as despesas ordinarias de tetefone, consurno de força, luz, ãgua e esgoto; 

II - tevar ao conhecirnento do LOCABOR o surgirnento de qualquer dano on defeito cuja reparacäo a ela incurnba, 
bern corn as eventuais turbaçOes de terceiros; 

11.1 - realizar a irnediata reparacäo dos danos verificados no irnovel, provocados per seus agentes; 

IV - cientificar o LOCABOR da cobrança de tributos e encargos condorniniais, bern corno de qualquer intirnaçäo, 
rnulta on exigéncia de autoridade püblica, ainda que dirigida a ele, Locatário; 

V - a perrnitir a vistoria on visita do irnóvet nas hipoteses previstas na Lei no 8.245 de 18.10.91; 

VI - a restituir o irnóvet, finda a tocaçäo, no estado ern que o reeebeu, salvo as deterioraçOes decorrentes do seu uso 
normal; 
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2.1 - Este Contrato tern o valor mensal RS 3.000,00 (Trés mit reais), perfazendo o valor total do contrato em R$ 
36.000,00 (Trinta e seis mil reals), pelo perlodo de 12 (doze) meses, a ser pago ao LOCADOR para execução 
total do serviço previsto na cláusula prirneira. 

2.2 - Os valores fixados na Clausuth Sexta, do presente instrurnento contratual, serAo reajustados anualmente cot 
base no IGP-M acumulado, exceto na hipotese de orientação ou critério superveniente estabelecidos por órgAo(s) 
governarnental (is) cornpetente(s). 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigéncia do presente se da pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.. 

3.2 - 0 presente contrato podera ter a sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn vistas a 
obtençao de precos e condiçoes mais vantajosas para a Administraçko, lirnitada a sessenta meses. (Redaçao dada ao 
inciso pela Lei no 9.648, de 27.05.1998), Conforme art. 57,11, da Lei 8.866/93 

CLAUSULA OUARTA - RECURSOS: 

4.1 - As despesas deste contrato seräo oriundas da seguinte dotaçao orçamentaria: 

UNID. oRçAMENTARIA: 1218 - Fundo Municipat de Educaçao 
PROJETO ATIVIDADE: 2038 - Funcionamento da Rede de EducaçAo Básica - Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Pessoa Terceiros - Pessoa JurIdica 
FONTE: 0119000- Transferência FUNDEB (aplicacao em outras despesas de Educaçäo Básica 

- 40%) 
0104000 - Contribuiçao an Programa Ensino Fundame'ntat - Satario Educaçao 
7101000 - Receitas de Impostos e Transferéncia de Impostos - 25% 

CLAUSULA OUINTA - DO CONTRATO 

5.17  Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal n° 8.666 
- de 21 de 

junho de 1993, e suas alteraçOes posteriores. 

5.2 - Este contrato flea atretado a Dispensa de Licitaçao n 057/2019. 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE, DESTINACAO F UTILIZACAO: 

6.1 - Sera de responsabilidade do LOCATARIO as despesas que dela decorrer, bern como quaisquer outras 
durante a locaçao do irnóvel. 

6.2 - 0 imOvet objeto desta tocacão destina-se exctusivamente an funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL 
CIRCULO OPERARIO CATOLICO visando atender as necessidades da Secretaria de EducaçAo. 

6.3 - 0 irnóvel sornente podera ser utitizado pelo MIJNICIIPIO, para instalaçao e funcionamento do próprio órgão, 
vedada sua utilizaçao para quaisquer outros fins, bern corn sua transferéncia, sublocaçao, ernpréstimo on cessäo, a 
qualquer titulo, no todo on em parte. 

CLAUSULA SETIMA - MULTAS F PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustificado na prestaçAo do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o LOCATARIO as 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

7.2 - Pela inexecução total on parcial e descumprimento de quaisquer cláusulas, alIneas e itens deste contrato, a 
adniinistraçao poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao LOCATARIO as sançOes previstas nos artigos 81 a 88 
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da Lei no 8.666/93, e suas alteracôes posteriores, além de multa de 5% (cinco por Centro) sabre o valor 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 

CLAUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO E BA RESCISAO CONTRATUAL 

0 presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificaçao se: 

0 LOCATARIO infringir obrigacao legal on descumprir qualquer das Clausulas do presente Contrato; 
a imóvet locado for desapropriado; 
superveniéncia de incapacidade financeira do LOCADOR devidamente comprovada; 
faléncia, liquidacao judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvéncia da LOCADOR, requeridas ou 

decretadas; 
cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçao do 

LOCATARIO. 

- 
Parágrafo Primeiro - Rescindido a Contrato, par qualquer destes motivos, a LOCADOR terá direito apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivarnente prestados e aceitos. 

Parágrafo Segundo - Ficará a presente Contrato rescindido, de pleno direto, independentemente de aviso ou 
interpelacAo judicial on extrajudicial, e sern prejuIzo das sançOes cabIveis nos casos enurnerados nos Arts. 78 e 80 
da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS ALTERACOES 

9.1Este instrumento poderá ser alterado em decorrencia de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei n.° 
8.666/93, alterada pela Lei fl.0  8.883/94, corn as devidasjustiflcativas. 

Parágrafo Unico - Reserva-se ao LOCATARIO a direito de ampliar ou reduzir a objeto deste Contrato, no lirnite 
legal, garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos custos que forem acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICACAO 

10.1 A eflcácia do Contrato fica condicionada a publicaçao resurnida do instrumento pelo MUNICIPIO. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

10.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 03 (trés) vias de igual tear e para a mesrno 
efeito, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faze-lo sempre born, firme e valioso, pÔr Si, 
herdeiros e sucessores, elegendo a foro desta Comarca de Santo Amaro - BA, coma a competente para dirimir 
quaisquer düvidas decorrentes deste pacto. 

SANTO AMARO - BA. 17 dejulho de 2019. 
-------=d 

FLAVIANO ROIIRS DA SILVA BONFIM 
PREFEITO - LOCATARIO 

SECRETARIA BE EDucAcAo 
LUJZ AUGUSTO FUMANERI - LOCATARIO 

CARITAS PA14OQUIAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO - LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 
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